
Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 549.040 - SP (2019/0358668-3)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : ALESSANDRA MARTINS GONCALVES JIRARDI 
ADVOGADO : ALESSANDRA MARTINS GONCALVES JIRARDI  - 

SP0320762
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 
PACIENTE  : VINICIUS RODRIGO CORTEZ MEDEIROS (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

O paciente, condenado por roubo circunstanciado (várias 
vezes) à pena de 12 anos de reclusão e multa, alega ser vítima de 

constrangimento ilegal em decorrência da demora na apreciação do 

recurso de apelação pelo Tribunal a quo.

Neste writ, a defesa afirma que se passaram três anos e o 
recurso defensivo ainda não foi apreciado (fl. 5). Além disso, aponta a 
ausência de fundamentação da decisão que decretou a preventiva. Requer, 
liminarmente, que seja deferido o direito de aguardar em liberdade o 
desfecho final do processo. 

Em que pesem os argumentos expostos no writ, não 
observo, no âmbito restrito de cognição do pedido inicial, justificativa 
suficiente que ampare a concessão da liminar. 

Em primeiro lugar, porque a sentença foi proferida em 
5/12/2018 (fl. 33) e, diversamente do que afirmou a impetrante, não se 
passaram três anos de inércia do Tribunal para o julgamento do recurso. E, 
em segundo lugar, porque a decisão que decretou a prisão preventiva, 

objeto de impugnação em outro habeas corpus impetrado nesta Corte (HC 

n. 390.905/SP), foi considerada devidamente fundamentada.

Tais circunstâncias denotam, portanto, a existência de 
especificidades que demandam maior cautela no exame do caso, o que não 
se coaduna com o pedido initio litis, senão com o próprio mérito do 
mandamus, o qual será analisado no momento oportuno, razão pela qual 

indefiro a liminar.
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Superior Tribunal de Justiça

Solicitem-se informações ao Tribunal de origem acerca do 
andamento da apelação interposta pela defesa. 

Depois, encaminhem-se os autos ao Ministério Público 
Federal.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Relator

 

  

Documento: 103967285 Página  2 de 2

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 04696A9E-D2CB-43C4-BE11-E15956672DE3


